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REGIDO PELA LEIN.' I0.520. DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEIN.' 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA
PELA LEI N.' 8.883/94 DE a8.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006. LEI 147/2a14 E
SUAS ALTERAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N». PP04f2022-SEINFRA

O PíegoeÉíc do háunbiplc de TiANGUA/CE. torna péb11w para çcnheçlmenio de todos cs interessados que até as Q8h3e min do dla 2$
de dezembro de 2022, en sua sede. ioalizada à Av. Mosés Moita n' 783, Neoê Piãcido. em sessão pübfica, dará i ido ao$
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de proposbs de preços e de documentos de habilitação, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PP04/2022-SEINFRA, identíücada abaixo: abjetivando o REGISTRO DE
PREÇOS. mediante a$ condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo çom a Lei n.' la 520, de 17 dejulho de 2002 e Lei n '
8.666/93. de 21 06.93, alterada pela Lei n.' 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação implementar em vigor, Lei 123/2006, Le
147/2014 e suas alterações.

Compõem se o presente editaldas partes A e B, conforme a seguir apresentadas.
PARTE A dições para competição. julgamento e adjudicação.

Ern que sãa estabelecidos os requisitos e a$ condições para competição. julgamento e formalização do contrato, bem como os
esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10 520/2002. 8.666/1993, 123/'2006 e 147/2014 e
alterações posteriores
Onde existir a menção da Le1123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações: também. a Lelcomplementar 147/2014 e suas
alterações

PARTE B - ANEXOS
Anexo l Termo de Referência do Objeto;
Anexo 11- Modelo de Proposta de Preçosl
Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração
Anexo IV - Minuta da Ata de Reglstro de Preços.
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

{'.{. REGiSrRO DE F
NECESSIDADES DA
Termo de Referência, instante do Anexo i do presente edital

DE CARRADAS DE PICARRA PARA ATENDER ASREÇOS PARA FUTURAS E ENVENTUAIS AQUl$1
SECRETARIA OE INFRAESTRUTURA DO MUNiCíPiO cc TiANOU&CC:
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OBJETO:
REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURAS E ENVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CARRADAS DE
PlçARRA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO
WUUtCIPtO DE TIANGUÃ/CE, conforme especificações contidas no Termo de Referência. cor soante do
anexo í do presente edital

ÕRGÃG GERENCiADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

EMAIL licitacao@Uangua.ce.gov.br

CRITERIO DE
JULGAMENTO;

MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM {AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADA PARA ME
EPP E MEI)

ESPECIE: Pregão Presencialpara Registo de Preços
DATA E HORA DE
ABERTURA 26 de dezembro de 2022 à$ 08h30min

REGISTRO DE PREÇOS: 12 {doze) meses

FORMA DE EXECUÇÃO: Empreitada por pre@ unitário
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2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação cadastrado ou oão no
Município de Tianguâ/Ce, que atenda a todas a$ condições exigidas neste edital, observados o$ necessários requisitos de habilitação
jurídica. regularidade escale tuba hista. qualiHcação técnica e ecanâmico nnancelra. inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis
com o objeto da licitação. Obedecendo as seguintes condições
2.1.1 0 objeEO desta licitação deverá ser fornecida em até 24 (vinte e quatros hajas úteis. após a entrega do pedido de compra. de acordo
wm a demanda deRnida pela contratante em m' {metros cúbims}, da seguinte forma
a} A Contratante será responsável pela busca do material no local do fornecimento. considerando a quantidade de metros cúbicos
expressos na ordem de compra
b} A conkatada disporá de local de fnrnecimen Q nos limites do Munlctpie de Tianguà/CE
2.$.2. CADÀ$iRAMENTO: O }lclianÍe que desatar a cadasFarnent /revalidação u to aa Município de TÉanguà/Ce {nc CRC} a que se
refere o sublten an erlor deverá prcvideaciá-iü, dlíeíame te na sede do Setcr de Cadastro, sihada à Av. Moisés &ioita, ?85* 1$enê
Plêcldo, Tlaogoâ-Ce,
2.1.3. Na nipclese de ão haver expediente na data aesigõaaa Faia a realizaçáa do atc. este será reaiizadc nc píineiío aia Útil
subsequente, o mesmolacale hora.
2.2. CREDENCial ENTOA Cada iicilanÍe deverá apresentar se com apenas 01 {um) representante: devidamente munido de
documentação hábil de credenciamento, o qual será o Único admitido a inteuir nas djvefsas fases do procedimento licitatório.
respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2,2.'1. Cada representante, juntamente com o documento hábilde credenciamenta. devera apresentar ainda:
a) Cópia de seu doçurnento oãcialde identiÊcação {do representantes, válido na forma da lei
b) Declaração de pleno conhecímeato. de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação previstas no edital:
conforme modelo disposto no item 01 do ANEXO llldeste edital;
c) Registro Comercial(no caso de empresa individual) ou Ato Constitutiva. Estatuto ou Contrato Socialem vigor e todos os seus aditivos
e/ou Último aditivo consolidado(no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou
Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras}, devidamente registrado em órgão competente
2.2.2. Os documentos de credenciamenta. declarações e documentos de identiHcação de\farão ser apresentadas em separados dos
envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação para que possam ser analisados no início dos trabalhos. antes da
abertura desses envelopes
2.2.3. Entende«se por documento hábilde credenciamento o instrumento particular com a firma do outorgante reconhecida em cartório.
podendo $or utilizado o modelo sugerido. discriminado no item )2 do ANEXO lli deste Edital. ou público de mandato. canfenndo poderes
para a prática de fitos compatíveis com a presente licitação, outorgado por sacio gerente. dlrétor, titular ou qualquer outro representante
da licitânte çom poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais poderes
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica lícitante seja sócio-gerente. diretor do licitante GçU titular de firma individual, dispondo por si
só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem ta condição. nos quais estejam expressos seus
poderes para exercerem direitos e assumir oorigações em decorrência de tallnvestidura
2.3. A incorreçâo ou não apresentação do instrumento de mandato. da comprovação de que $e trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos
tratados nas alíneas "a" e "c" do subirem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante. e por consequência, na impossibilidade de
formular novas ofertas e lances de preços na fase de disputa de preç08, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão,
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos de sua proposta escrita.
2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento. de aceitação e de atendimento às exigências quanto à
proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subitem 2.2.1. importa na impossibilidade de
padtcipaçáo no certame.
2.5. No decorrer do procedimento licitatório. os licitantes credenciados poderão nomear representantes, caso não os tenha falto,
descredenclar ou subs$tuir os }à nomeados, desde que apresente os documentos exigidos Reste item, Entretanto, não será admitida a
paRlcipação de üm ne$ao represenlaale para mais de uma licltante.
2.6. Não l)oderão paí$ciparllclta tes com sócios, cooperados, difetcres ou representantes co'nuns
2.6.Ê. $e antes do i ido da abef fa dos envelopes de pfeçe hr constatada a wn nhãa de sócios, coopefados. diretores ou
repfeseaian es entre iicita8tes par$cipanies, somente ana delas poderá ?aKiçipar do certame
2.6.2, Se constatada B comunhão de sócios, cooperados, direÍores ca representantes enlíe lícita tes paí ic partes após â abertura dos
envelopes de preço, os respec8vos padicipaates serão automaticamente desciassificados do certame. independentemente do preço

2.7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em prowsso de falência. de dissolução. de fusão. de
deão ou de incorporação. ou ainda. que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de
contratar com o Município de Tianguá/Ce, ou tenham sido declarados inidõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
bem como licitantes que se apresentem constituidos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte IPaE ou EPP). nos termos da Lei Complementar n' 123/2006 e Lei 147/2014:
para que possam gozar das benefícios pre'/istos na referida Lei. é necessário. à época do credenciamento manifestação de cumprir

propostoro
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plenamente os requisitos para classiHcação cano tal, nos termos da art 3' do referido diploma legal. por meio da declaração de
lvlicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulário de credenciamento(Anexo lll- Item 041.
2.8.1. As microempresas ou empresas de pequeno pare IME ou EPPI que possuam restrição fiscale trabalhista, quanto aos documentos
exigidos neste certame, além da declaração de que trata o Item 2.8. deverão apresentar toda a dacumentaçãa exigida: mesma que esta
apresente aig na fes$i②o. Havendo alguma fesBlção na coapⓕvação da reg caridade $scai e kabalhtsta, será assegurado e prazo de
05 {cinco} dias Úteis. cujo íen{ 10 iaidai correspondera ao momento em que c proponente for declarada veR①dof do certame. píonagávei
por igualperiodo, a crltér o da administração, para regularlzaçãa da documentação
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito ã contratação. sem prejuízo das sanções previstas no ad
81 da Lei n' 8.666/93. sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. para a
assinatura do Contrato. ou revogar a licita⑩o.
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores. sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

3,1, O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.t,{, Cíedencianento dos iidtaotes:
3.4.2, Aberüra das propostas de preços apresentadas. ved8caçãe e ciassiRcaçãc iniciais
3.1.3. Lances verbais entre os classificados:
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado
3.1.5. Recursos:

3.1.6. Adjudicação.

4:1. Além dos documentos de credenciamenta, previstos no subitem 2.2. cada licitante dêvrêíá ainda apresentar simultaneamente 02
{dals} conjuntos de documentos. a saber: "Píaposta de Preços" e "Documentos de Habíltlação'
4.2. Os çcajuntos de docuaeetcs relativos à 'f'ⓕposla de PR@s' e aos 'Docü①eRtos de Hablit ção" deverão ser eatlegues em
envelopes separados, opacos e lacrados. rubi dos no fecho. endereçados ao Município ae 'fianguâ'Ce. ideniiücados com a número da
presente licitação. com a nome da licitante. o número do CNPJ. o objeto da licitação e. respectivamente, os títulos das seus conteúdos
j"Proposta de Preços" ou "Documentos de Habilitação"l
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada por
cartório mmpeteníe ou cópia simples acompanhada do respectivo original a Im de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por
sewidor integrante da Equipe de Apoio
4.3.1. Não serão aceitas documentos apresentados poí meio de fitas, discos magnétims. filmes ou cópias em fac-símile, mesmo
autenticadas. admitindo-se fotos. gravuras. desenhos, gráâcos ou catálogos apenas coma forrOa de ilustração das propostas de preços.
4.3,2, Os documentos necessários à parltclpaçâc na presente Idtação, compreendendo os documentos de habllltação* à proposta de
preços e seus anexos, deverão sef apresentados nc idioma ogciai do 8rasii
4.3.2.1, Quaisquer documentos necessários à participa②o no presente certame licitabrio, apresentados em língua esbangeira, deverão
ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficialdo Brasil, por:tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo. quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de
vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de;60(sessenta} dias. salvo determinação legalespecínca em contrário

5.1. A proposta de preços deverá $er elaborada em 01 fuma) via em papeltimbrado ou com carimbo do interessado. manuscrita em letra
de forma em tinta não lavável ou ①nfeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrõnica, datada e
assinada(sobre o carimbo au eQU valentes pelo tlulaí ou prepos+c. sem emendas, rasuías CE! entrevi has, caneefldo na paria externa do

AO MUN:COPIO DE T}ANGUA-CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. PP04/2022.SEINFRA
LICITANTE
CNPJ N'.
ENVELOPE N'. ai {PROPOSTA DE PREÇOS)
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo li deste edital, contendor
5.2.1. A modalidade e o número da licitação
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguá/Cel
5.2.3. Razão social, CNPJ, eodereçc, inscrição estadual ou aunicipai dc pⓕpooente, ①nfowe o asco e $e houver. aüneⓕ dc
telefeae/fax. e endereço eietíõniwl
5.2.4. O objeto desta licitação devera $er fornecido em até 24 {vinte e quatro) horas úteis; após a enVega do pedido de compra. de
acordo com a demanda definida pela contratante em m' jmetros cúbicosl, da seguinte forma
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a) A Contratante será responsável pe a busca do material na local do fornecimento. considerando a quantidade 'de metros cunhas:
expressos aa ordem de ccnpfal
b) A contratada disporá de local de fornecimento nos limites do }yunicipio de Tianguâ/CEI
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60(sessenta) dias;
5.2.6. Os:itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital. deverão observar o disposto no
Anexo Ideste edital:
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificadas os itens das propostas de preços que não especificarem os produtos cotados.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado. e o valor globaldo Item e da prof)sta em algarsmos e por

5.2.8. Quantidade ofertada por menor preço ltáão poí Item
5.2.9. Declaração da iicitante que, nos valores apⓕsentados acima; estão inclusos ;odor os hbutos. encargos trabalhistas,
prevldenciárlob, fiscais e comerciais, taxas, metes, seguros, deslocamentos de pessoal, cus'os e demais despesas que possam incidir
sobre o fornecimento licitados

extenso

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar o$ números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

5.4. O$ pre@s propostos serão de exclusiva responsabilidade do iicitaníe, não Ihe assistindo o direito de pieiteaí qualquer alteração dos
mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro argumento não prevista em le
5.5. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais. prevalecerão o$ primeiros. devendo o Pregoeiro proceder às correções
aritméticas necessárias.

5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos o$ itens em sua integralidade. conforme Anexo Ido Edital
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os dermos do editale seus anexos: em especial quanto à
espec18ça②c dos bens e a$ ②ndl®es de parêclp⑧ãe. wmpeÍl②a. jutganente. bem mc ê a②ftaçãc e sujeição in egfal as suas
disposições e a !egislação aplicável. noíadamente à Lei NO 10 52G/02. à Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada e àlegisiação municipal
5.8. Na análise das propostas de preços o Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe. porém. segundo
critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item
5.'10. Somente serão a③itos o$ documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro. de
qualquer outro documenta, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro

6,'t. O envelope conterão os doceaentcs de habilitação deverá contei o$ documentos exigidos en uoa únim via; e ser apresentado na
forma do stibitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício:

AO ÚUNICÍplO DE TIANGUÁ.CE
PREGÃO PRESENCIAL N'. PPQ4/2022-SEINFRA
LICll'ANTE:
CNPJ N+.
ENVELOPE N'. e2 eBOCUMeNTOS DE HABiLÊTAÇÃO}

Os interessados não cadastrados no Município de Tianguá-Ce, na forma dos artigos 34 a 37 ]a Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relaoionados. os quais serão analisados pelo
Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no casa de empresa pessoa física. no registío público de empresa mercantil da Junta Cornercia}
deverão, no m$a da ticitaate ser 8 sucursal, $iialoo agência, apresentar o registfo da Jua{ Comerclalonde opera com averbação no
íegistro da Janta onde tem sede a matriz
6.ã.2. ATO CONSTITUTIVO. ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/0U ÚLTIMO ADITIVO
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantilda Junta Comercial. em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
devendo. no caso da lícitante ser a sucursal, ülialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONST}TUTEVO, no casa de sociedades simples . exceto cooperalims no Cartório de Registro das Pessoas
JufÍd} s amapanhada de prova da difetoãa en exercício; devendo; no caso da }idtante $er a sucursal. âiíai ou agêndg; apfeseataf o
registro no Cartório de Registo das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera oom averbação no Cartorio onde tem sede a matriz
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6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento nó País. e ATC)
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIOlqAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a ptividade assim o exigir

IE

6.3, RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNPJ}
613.2. Pro'/a de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme Q caso. se houver, relativo ao darricilio ou
sede do licitante. pertinente aa seu ramo de atividade e compatlvelcom o objeto contratua
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e [)ávida Aviva da União (inclusive wntribuições sacia s). com base na
Portaria Conjunta RF8/PGFN n' 1.751, de 02/10/2014;
6,3.4. Pⓕva de Regularidade feiativa a Fazenda Estadualdo donici io ou sede da licitante;
õ.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Taunicipaldo domicílio ou sede da licitante IGeralou ISSO;
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço IFGTSj;
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de Certidão Negativa. nas
termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943.

8.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONõM:CO FINANCEIRA
6.4.1- Certidão negativa de falência ou concordata: expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídicas
6.4.2- Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, lá exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprove a boa situação Hnanceíra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser
atuallzados por índices oficiais. quando encerrado há mais de 03(três} meses da dota de apresentação da propostas

apresentados;
a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76(sociedade anõnima}

Publicadas em Diário Oficial;
Publicados em jornalde grande circulação; ou.
Pcr fotocópia registrada o au e ücada na Junta Comercia! da sede ou domicílio da licitante.

a.1.2} Sociedades por cata de responsabilidade limitada(LTDAI
Por fotocópia do dos Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comeícialda sede

ou domicílio da licitante.
a.i.3} Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei ço pieneatar n' i23, de t4 de dezembro de 2086 - esia&ito das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"
Poí fotocópia d os Termos de Abertura e de Encerramento. devidamente autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio

da licitante ou em outro órgão equivalente; ou.
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comeícialda sede

ou domicílio da licitante.
a.i .4} Sociedade «fada no exercido em curso

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercialda sede ou domicílio da llcitante
O balanço patrimonial e as demonstrações contábeís. deverão estar assinado? por Contador ot.i por outro profissional

equivalente. devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade, ficando. pois. esjtas sociedades dispensadas da análise dos
índices do balanço.

a.l) Obsewações seíãa considerados aceitas como na temia da iei o balanço patdmonia: e demonshações contábeis assim

a.2) Os tndiçes que campíovarão a boa situação da empresa são os seguintes

1. LIQUIDEZ GERAL (LGI
La = IAC + RLPj:(pc + ELpjMAloR ou IGUAL A l,oo

ÊÉ. L}QUÊOEZ CORRENTE (LC}
LC = ÍAC : PC) MAIOR OU IGUAL A l,DO

1[. $OLVENC]A GERAL (SG)
sc = IATE: lpc+ ELPI r/TENOR ou rOUAL A l.oo

ONDE.
AC - ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE.
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RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP - EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
SG - SOLVENCIA GERAL

a.3} Quanto à qualificação econâmi①-$!nancelra no tocante à exigência de balanço paklmünial, esclarecemos Q de'lido eateadimeato
acerca do prazo de validade do Mesmo. Por meio do Acórdão 'ii6/2Gi6-Pieoârio, posteãdnente referenciado pelo recente A.cófdão
2;145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista íio Instrumento convocatória. No caso:

;( } refutando argumento da representante que alegava que a validade dos

balanços antigos andar-se-ia em 30 de abril: quando já teriam que $er
apresentados os demonstrativos 'ano contábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sdpesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicldaãe: frente a um rlgorlsmo excessivo e à

possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil. quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal" IAcórdão TCU
2.145/17 Plenários

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da adição
ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dla útilde maio para as empresas vinculadas ao Spedl e 30 de abril
àquelas que não o utilizam.

6,$. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identlncação do assinante, com a mesma esPeciãca②o exigida. discriminada ou similar
fornecida por pessoa Jurídica ae direito público ou privado, que comprove que a licltante possui aptidão para o objeto deste certame

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.5.1- Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa
XXXlll, do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18(dezoito} anos em trabalho soturno. perigoso ou insalubre
nem emprega menores de 16(dezesseÊs) anos em {rabaEho algum. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze aras.
mnfomle. modelo constante dos Anexos deste edÍial.
6.S.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos: conforme modelo constante dos Anexos

6.5.3- Declaração, sob as penalidades cabíveis. de inexistência de fato superveniente irqpeditivo da habilitação. ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. conforme modelo constante dos Anexas deste edital(art.32. $2': da Lei ]]

6.5.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte jhIE ou EPPI que possua restrição fiscal: quanto aos documentos
exigidos neste certame; deverá apresentar a declaração de que consta a restrição âiscale que se compromete em sanar o vício, no prazo
de Q$(clacc} dias Úteis conforme dispõe c aít. 43. $ $' da Lei Ccmplernentar N', }23/06
6.5.6- O não alendiínento ao disposto neste subirem. implicará na desciassiRcação da iit;itanie. conforme prevê aí{. 5' do Decreto
Municipaln' 139/2014, de 23 de dezembro de 2014.
$.5.7- Licenciamento AmbientaljLicença de Operação LOI para extração e beneficiamento ae minérios.
6.5.7.1- Caso a empresa sala responsávelapenas pela comercialização do produto. será ne①ssârio apresentar termo de compromisso
e/ou contrato com a empresa responsávelpela extração dos minérios e o respectivo licenciamento ambientalda empresa contratada
6.5.7.2- Os itens 6.5.7 e 6.3.7.1 deverão ser apresentar como condição no ato de assinatura dt) instrumento contratual.

desta edital

8.666/93}

ORIENTAÇÃO SABRE A FASE D.E HABILITAÇÃO

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguâ/CE, a documentação mencionada nos subitens 6,2 a 6.4
poderá ser substituída pela apresentação do Certiõcado de Registro Cadastral (CRCjjunto ao f.lunicíplo de Tianguá/CE (assegurado
neste caso. aos demais licltantes, o direito de acesso aos dados nele constantesl. acompanhado dos documentos tratados nos subitens
6.5 a 6.6. cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo(al Pregoeirojal
6.7.1. A documentação constante do Cadastro do Município de Tianguá/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e
atender ao disposto neste edital.
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6.8. Para a habilitação jurídica, o llcitante deverá. nos documentos exigidos neste instrumento. demonstrar a com15atibilidade dos &us
objetívos sociais com o abjeto da licitação
6.9. A$ certidões de comprovação de regularidade. bem como as de falência e concordata/recuperação judicial. caso exigidas neste
edital, que não apresentarem expressamente o seu período de validade deverão ter sido emitidas nos 60 (sessental dias anteriores à
data marcada para o re①bimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará }s autos do processo licitatório e não será
devolvida.\
6.10.1. O$ envelopes com o$ documentos relativas à habilitação dos ticitantes não dedarados classificados ao final da fase de
competição poderão $er retirados por seus representantes na própria senão. Os documentos não retirados permanecerão em poder
dc(a} Pregoelrcia>, devidamente íacradcs. durante 30 {tr nta} dias correntes à disposição dos i:espectlfas ilcltantes. Findo e$!e prazo. $em
que selar íetlrados* serão destruídos.
6.i'i, Sela inabiiitado o icitante que não atender as exigências deste edital re&íeRÍes à faw de h3biíitaçãa, bem c mo apresentar os

7.1. O Pregão Brâ do tipo presencial, itens ampla partidpação e cotas reservadas para ME, EPP e Nlei, com a abertura da licitação em
sessão pública. dirigida por Pregoeiro. e realizar-se-á no endereço instante do preãrnbuló deste edital, seguindo o trâmite indicado
abaixo e obedecendo à legislação em vigor
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar do certame deverão se apresentar
para cíedenciamento junto aojàl Pregoeiroja}, identiRcar se e comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais ates inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento. assinando então lista de

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste :ditalteíá início à sessão pública do Pregão
Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde
o P.regoeiro receberá de cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes. fazendo regislrar o nome dos licitantes que assim
procederam
7.3.1. Depois de encerrado a recebimento das envelopes. nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo(a) Pregoeirojal
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente 6 aceito pela Pregoeira
7.4. ADERI'URRA DQS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos o$ envelopes contendo as "Propostas de
Preços" de todos o$ 1içitantes. o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes,quais licitantes apresentaram propostas de
preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos as jicitantes. em ordem decrescente de valor
classiâcando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até Ioga Idem por centos relativamente à de menor preço para que seus representantes pqtiçipem doslances verbais
7.5.1. Caso não sejam veriHcadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na subirem 7.5. ) Pregoeiro
classiõcará a$ melhores propostas, até o máHmo de 03 (três) para que seus representante partiçiperu dos lances verbais. quaisquer
que sejam o$ preços oferecidos nâs propostas escritas iniciais.
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% Idem poí centos, bem como no terwiro valor. todas as licitante$ que tenham
ofertado o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida. será dado inicio à etapa de apresentação de lances ve::baús, que deverão ser formulados de forma
sucessiva. em valores distintos e com preços decrescente$* obedecendo às seguintes disposições:
7.6.], O Pregoeiro convidara indiüdualmente os lia antes classi$cados. de torna sequencioi; 3 apresentar la ce$ verbais* a partir do
autor da pfolJosia classiâcada de maior pre③ ê os deaals. en oídea decíes②Rte de va:or. No caso de empate de v cí orbe pfo@stas
gera feaiizado inediatane te $or eio visa do decair â oíde⑤ de ia ce e tre o$ iid antes empatados.
7.$.2. $õ serão acenos os ia ces colos vaioíes forem inⓖriofes Q ãi$mo !ande que tenha siddaPte6ofmente regisb'ado.
7.6.3, O Pregoeiⓕ no inicio ou no decorrer da etapa de lances veüaãs terá a preKogagva de:
a} Determinar um irlÍewalo mínimo de valor enfie os dances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lan① veíball
7.6.4. Não será aceito o lanm realizado em desacordo cam as determinações emanadas do Pregoeiro na forma da alínea pa" do subitem

7.6,5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente, o licitanb que deixar de apresentar lance no prazo
determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea "b" do subitem 7.6.3
7,6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, irüplicará exclusão do licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais: Rcando sua última oroposta registrada para efeito de classiHcação ao hnalda etapa competitiva

presença

anterior
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7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competilSlq. e
rdenadas a$ ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor lúe@.
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que soja obtido preço.melhor para a Administração nas situações
m que não se realizem lances verbais. ou realizando-se, depois de declarado o encerrameílta da etapa competitiva se a ofei

u $e o licitante .ciasslficado für considerado habilitado, no exame de oferta subseqtlente.
7:6.9. Case haja empate nas propostas escFibs, crdeüadas e inicialmente classiãcadas $em qüe $e realizem lances verbais, o desempate
ie fará por sortdo. em ato pública, na própria sessão do Pregão
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de a①rdo com o menor preço apresentado, se a licitante classificada
eh primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma empresa de pequeno porte {EPP). o Pregoeiro procederá à verificação se

llcitante ME ou EPP ofereceu lance finalcom preço até 5% jcinco por centa} superior ao melhor registrado, Havendo licitante
nessa condição. o Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar. no prazo determinado: sob pena de preclus
proposta com valor inferior àquela Inicialmente vencedora da fase de lances. Havendo proposü, esta será considerada vencedor.
?.6,i$. Caso a ME ou EPP mais be ciassi$cada, convocada nos termos do Item antaior, õão apresente p④po$ a infeãof àquela
inicialmente vencedora. serão convocadas, pela ordem de classificação as ME ou EPP remarBscentes, que porventura se enquadrem na
hipótese de lance Hnalcom preço até 5% (cinco par centos superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do
citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas f,IE ou EPP. que tiveram lance anal com preço até 5% jcinco por centos
superior aa melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que $e identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova
proposta, contudo, só será dada oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com pre@s equivalentes, no caso de
desiste cia da ccntenptada nc scííeÊO. ê exeapio dc exposto ne item an e oí
7.6.13. Não serão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP rêlaüvos aos subitehs 7.6.10 à 7.6.12, se a primeira classificada
for uma raE ou EPP. conforme o art 3' da Lei Complementar N'. 123/06. ou se o(sj itemjns) forem exclusivo(s} para rdE e EPP: sendo
então a primeira classificada considerada vencedora e oja) Pregoeiro(a} procederá à abertura d) ⓔn/elope contendo os documentos de
habilitação da referida llcitante para veriRcação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital
7.6.14. Tratando se de preço inexequivel o(a} Pregoeiroja) poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade de sua
proposta, em prazo a ser lixado, sob pena de desclasslãlmção.
7.6.q5. Ocorrerão a hipó cse tfaB a o subirem anleaor. ola} PíegceiroÇa) poderá aDníá o envelope de habilitação dc Êlciían e primeira
classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior e no item 7.7 deste êditat
7.6.16. Declarada encerrada a etapa competitiva. com ou sem lances verbais, e realizada a classificação anal das propostas. oja)
Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do prime ro ciassiücada, especialmente quanta à conformidade entre a proposta'oferta de menor
preço e a valor estimado para a contratação constante da planilha dos autos do processo. decidindo rr oüvadamente a respeito.
7.6.17. O(A) Pregoeirojal poderá. também "sob condição': negociar diretamente com a classificado subsequente para que seja obtida
melhor oferta que a sua proposta anterlofme te oferecida a $m de wnseguir mero preço;!caso nãc comprovada a exequlbltidade do

7.6.18. O lance verbaldepois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dés lances ofertados, sujeitando-se o licitante
desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.19. Os licitantes que apresentarem preços ex①ssivos ou manifestamente inexequíveis serão considerados desclasslficados, não se
admitindo camplementação posterior
7.6.20. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
coa a$ preços de nefade, acre$c áos dcs respectivos encargos.
7.6.2'f . Não serão adjudicadas propostas com preços unitários e/ou global superiores abs valores estimados para a contratação.
constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.21.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que f(Irem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela motor de Cotações do FHunicípio de Tianguá-Ce. responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha. assim
também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir
7.6.22. Caso o preço referente ao preço anal sela composto de preços unitários: deverá a Pregoeiro; antes da convocação de todos os
lla nies, soilclar dc vence cí a aõeqüação desses preços ac valor d lance $nai.
7.6.22.1. A Proposta de Pre@s Adequada ao preço ofertado no lance final para que os preços dos itens estejam compatíveis com a
média de pregas de mercado deverá $er apresentada no preza máximo de 24 jvinte e quatro) horas
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o Pregaeiro anunciará a abertura do
envelope referente ao$ "Documentos de Habilitação" das) liçitante(sl que apresentou(aram) ajsl melhor(esjpropostajs). para confirmação
das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
?.7.{. O$ 1icltantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exig das o Envelope N'. 02(Documentos de Hablfltação}. ou
o$ apresentarem em desacordo com e esbbeieddo neste edital, ou wn ffeguiaridad09, serão considerados in biiitados, não se
admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências Rxadas no edital. o licitante será declarado -/encedor. sendo Ihe adjudicado o objeto da
licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
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7.7.3. Se o iicitanie desatender às exigências habiiiíatóüas. o Pregoeiro examinará a oferta subsequente: permitida.negociação su6ikm
7.6.8 do edital, \-eriHcando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da hab libação do licitante. na ordem de êlasslncaçãp, e asgm
sucessivamente: aié a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital. sendo d respectivo licltante declarado vencedor e a
ele adjudicado o objeto do certame
7.7.4. Quando todos os licitantes forem habilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, aplica-se. no que couber. as
disposições do $3' do art. 48 da Leln' 8.666/93. alterada e consolidada
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "Documentos de Habilitação" se dará ao finalda etapa competitiva de
cada Itens au ao $!caldo julgamento de todos os Itens. .l.
?.8. RECURSOS: Somente no 8nai da sessão. depois de deciaíaco cesl ilcltaníees} venceaóí es) do çeí ame. qualquer ilcitante Rodeia
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de Interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões. facultando.Ihe
juntar memoriais no prazo de 03(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo
sucessivo também de 03 jtrêsl dias. que começará a correr do término do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos

7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados.
a$ propostas escritas e verbais apresentadas. na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação Q os
recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoia, e
fac i a$vanente: pelas iicltaotes aioda presenbs quando do eQ①ri'aneato dos baralhos,
7.$.4. Ao anal ca sessão. caso nâo haja intenção de interposição de recurso e e preço anal seja igual ou inferior ao previsto para a
contratação, será feita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do ceF;teme e encerrada a reunião, após o que o
processa, devidamente instruído, será encaminhado:
a) A Procuradoria do hlun círio ou à Assessoria Jurídica. para Hns de análise e parecerjuridiw sobre o processo llcítatório
b)[)epois ao órgão so]icitante da presente ]icitação para homologação e consequente forma]ização da Ata de Registro de Preços
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motiva devidamente jltstiücado: fazendo constar esta decisão na
ata dos trabalhas.
7.t6.2. C Pregoeiro podeis, para anaiisaí as píoposias de preços, o$ downeatos de habilitação e outros doctlmen o$: soi citar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para a$ suas decisões
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: Na julgamento das propostasfofertas será declarado vencedor o Licitante que: tendo aterldldo a
todas as exigências deste edital. apresentar MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, Guio objeto do certame a ele será adjudicado
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital
?'.12. Ao finalda sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes pa sua respectiva ordem de classificação, a
intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos
7.12.1. Será incidido. no anexo da ata de registro de preços, Q registro dos licitantes que acq tarem catar as produtos com preços iguais
ac$ dollclta te venwder a sequência da çlassl$caçéc dc çeüane. excluído c perco alielerente à margem de preferência; Quando o
objeíc nãa acender aos requisitos previstos no ari. 3o da Lei n' 8.666/g3
7.12.2 A ordem de classiÊcação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas ç③tratações
7.12.3. O registro a que se refere o subirem 7.12.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento de $eu registro de preços
7.12.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 7.12.1., serão.i classificados segundo a ordem da última
proposta apresentada durante a fase competitiva
7.12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando o convocado não assinar a ata de registro
de preços nc prazo e condições estabelecidos ou guarda houver a nuessldade de cantrataçM de liçltante remanescente

autos

B.l. Somente no anal da sessão, depois de declarado olsl llcitantejsl vencedorlesl do certame, qualquer licltante poderá manifestar
Imediata e motivadamente. a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar
memoriais no prazo de )3 jtrês) dias. ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo
sucessivo também de 03 ijtrês) dias. que começará a correr do término do prazo da recorrente: sendo-lhes assegurada v sta imediata dos

8.2. O recurso será dirigido ao Secretário Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05
(çloço} dias Úteis. cu. esse pesmc crazc: faze-l subir. devldamenle informado, devendo, es e case, 8 éecsãe ser prcfeHda dentro do
prazo de 05 {cinco) dias Úteis. contado ao recebimento do recurso pe:o Secretáne f unlclpat
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legale/ou subscritos por repi&sentante não habilitado legalmente ou não
dentiõcado no processo para responder pelo lícitante
8.4. Não será concedido prazo para reclusos sabre assuntos meramente protelatóriüs ou quando não jusriücaaa a intenção de Interpor o
recurso pelo licitante
8.5. O recurso centra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposta no $ 2' do art. 109 da Lei N'. 8,666.r93

autos
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8.6. A falta de manifestação imediata e meti /ada do licitante em recorrer, ao Rnalda sessão do Pregão, importará a préclusão da direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
8.7. A petição poderá $er feita na própria sessão e. se oral, será reduzida a termo em ata. facultado o Pregoeiro o exame dos fatos e
julgamento imediato do recurso
8.8, Q acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos alas insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido G íecuí$a e cnsiaÍaaa a regula carte dos ates prcwcimeniais, o a} Seçíe àíio } ?fitinicipai de in#aes ruNía hemclagaía e
procederá a adjudicação dais) propostajsl vencedorajs)
8.10. A intimação dos fitos decisórios da Administração -- Pregoeiro ou Secretário Municipal üe Infraestrutura em sede recursalserá feita
mediante afixação do ato resumido no $anelógrafo do Município de Tianguá-Ce. conforme disposto na Lei Municipal
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala do Pregoeiro do Município de
Tianguá-Ce, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO PRESENCIAL N'. PP04f2022-SEINFRA.

9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos específicos consignados
no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria Municipalde Infraestrutura para o exercício de 2023.

10.1. Até 03(três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos
providências ou Impugnar o ato convocalório deste Pregão
36.'i .'i . Dec8ifà do diⓕito de impugnar os {eaíTios do edital de licitação perante a Adniaiskaçãb a pessoa que não o R⑨f denso do prazo
Hxado no subirem 10 1, hipótese em que talcomunicação nàa terá efeito de recurso
lO.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da
decisão a ela pertinente
l0.2. Semente serão aceitas solicitações de esclarecimentos. providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrõnica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
l0.2.1. O eodereçamento ao Pregoeiro do Município de Tianguã-Ce
{8.2.2. A identi$ca⑩o precisa e completa ao afilar e seu representa e legal(acompanhado das aocumenío$ camproba ónos}. contendo
o nome, pronome, estado civil, profissão, domicílio. número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e
protocolizada na sede do setor de licitações do Município. situada na à Av, Moisés Moita, 785, Nenê Plácida, Tianguá-Ce. dentro do
prazo edítaliciol
l0.2.3. O fato e Q fundamentojuridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discuiidosl
t0.2.4. O pedido. com suas especificações;
i$.3. .A resposta do Município de Tlanguâ-Ce será disponibilizada a todos os inteessados mediano aãxaçãc do ata resumida na
ílaneíógrafo; conforme disposto em iei municipal. e constituirá aditamento a estas insttu②es .
l0.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditada
l0.5. Acalhlda a petição de impugnação contra o ato convocatória que importe em modificação dos termos do editalserá designada nova
data para a realização do certame. enceta quando. inquestionavelmente, a alteração não afetaf a farinulação das Propostas de Preços
l0.5.1. Qualquer modiHcaçâo r este edítalserá divulgada pela mesma forma que se deu o texto origina
l0.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatórío. o Pregoeiro ou a autoridade superior. poderá promover diligências rlo

comptementem a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de dowmenta ou infomação que deveria instar orlgtnarianlente
da proposta de preços, ãxando o prazo para a resposta
l0.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão faze-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro,
sob pena de desclassiHcação.rinabilitação
l0.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O r\lunicipio de Tianguá-Ce poderá revogar a licitação por razões de interesse público: no todo ou
em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de registro de preços,
subscrita pelo Município de Tiangua-Ce. através da Secretaria de Infraestrutura. e ojsjlícitaniejsl vencedor(esl, que observará os termos
da Lei N'. B.666.'93, da Lei N'. 10 520.'02. deste edítale demais normas pertinentes. bem cor !o da Lei 123.'2006 e 147/2014 e alterações

I't.'t.t . Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada
${.].2. Os i çla !e$. alar das obrlga③es resuiÍantes da observânda da Leglsia②o aplicável. deverão obedecer às ãisp lições
Qlencadas na ata de registro de preços
1'1.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tiarlguá-Ce convocará o licitante vencedor para assinatura da
Ata de Registro de Preços, que firmara o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto. nos termos do
modelo que integra este Edital.

posteriores
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⑧
11.2.1. O licltante vencedor terá o preza de 05(cincos dias úteis. contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de Registro 8e]
Preços. Este prazo poderá $er prorrogado uma vez, por igualperiodo. quando solicitado pelo Jícitante ven①dor durante o seu transcurso
e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de Tianguá-Ce
't1.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a .4ta de Registro de Preços e náo apresentar
os documentos exigidas no item 11.2.1. no prazo estabelecido: sujeitarâ a licitante a perca do direito ao registío dois) preço(s) e à
aplicação das penalidades previstas neste editale na legislação pertinente.
'11.2.3. Se o lioitante vencedor nâo assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não apresentar os documentos exigidos no item 11.2.1 no
prazo estabelecido é facultado à Administração Municípalconvocar os licitantes remanescentes. respeitada a ordem de classificação final
das propostas, para negociar com os mesmas, com vistas à obtenção de melhores preços, presewado Q interesse público e respeitados
cs valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos das autos do processo.
'i$.2.4. A contratação ①m os licitantes com preços registados sefà formalizada petc ãígão interessado pof iaternédio de l slrumento
contratual; emissão de nota de empenho de despesa; arder de en#ega dos pⓕdutos ou cubo í stí mento hábil, conbrne o ad. 62 da

$'i.3. incumbira à .Admi isiraçâo providenciar a publicação de exkaio da ata de íegistfo dg preços üos quadros de aviso dos órgãos
púb:ices municipais.
'11.4. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinabfa e viverá pelo prazo de 'f2
{DOZE) MESES, imptorrogáveis.
11.5. A ata de registro de preços não obriga o Município ae Tianguá-Ce a firmar qualquer contratação. nem ao menos nas quanbdades
estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para aquisição dojs} objetos(s). obedecido a legislação pertinente. sendo assegurada
ao detentor do registro a preferência de fornecimento. em igualdade de condições
'11.7. O direito de preferência de que trata o subirem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o Município de
Tianguá-Ce, optar pela aquisição do objeto cuja preço está registrada. por outro meio legalmente permitido. que não a ata de reglstro de
preços, e o preço cotado neste for Igualou superior ao regislrado
ll.B. O preço registrado e os respectivos licitantes detentores do registro serão divulgados no quadro de a'/idos do fduniclpio de T anguá
Ce, e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Município de Tianguá-Ce, monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços
íegístradas a qualquer tempo: em decorrência da redução dos preços praticados no mercado íiu de fato que eleve o$ custos üo$ produtos
com preços registrados
11.9.1. O Município de Tianguá-Ce. convocará o detentor do registro para negociar o preço rq.listrado e adequa-la ao preço de mercado,
sempre que verilcar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.
11.10. Antes de rewber a ordem de ordem de compras e caso seja frustrada a negociação, o detentor da registro poderá $er liberada do
compromisso assumido. caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as
obrigações assumidas. devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, pc:r fato supervenlente
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes do revisão não poderão ultrapassar aos praticados na mercado. manteFldo-se a
diferença percentualapurada entre o valor originalmente constante da proposta do forneced:;r e aquele vigente no mercado à época do
registro - equação económico-financeira.
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que fo.rem iguais ou Inferiores à média daqueles
apurados pelo Município de Tianguá-Ce, para determinado itens.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Tianguá-Ce, poderá convocar os demais
fornecedores classificados para fornlallzarem o registro de seus preços, nas mesmas condições do I' colocado ou revogar a ata de
registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que devidamentelustiicada a vantagem. a ata de registra ae preços. durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da admtntstração pÚblIca municipal que nãe tenha aartlcipado do certame licltalódo, mediante anuência do órgão
gerenciador.
1].44.], O qu leatlvc decorrente das adesões 8 aia de fegÊstro de preços nào poderá exceder, na totalidade. ao dobro dc qual ltatlvc
de cada item registrado oa aÍa de registo de p?egos çlafa o órgão gefeacladoí e Órgãos p dlâpaates, independente do número de órgãos
nã paãicipaütes que aderifea

Lei R' 8.666/93

42,1 . DAS ORDENS DE COMPRAS: O obleto desta licitação deverá $er torneado em até 24 jvinte e quatro) horas úteis: após a entrega
do pedido de compra, de acordo com a demanda definida peia contratante, da seguinte forma
a> A Contratante será responsável pela busca do material no local do fornecimento. wnsiderando a quantidade de metros cúbicos
expressos na ordem de comprai
üjA conüatada disporá de localde fornecimento nos limites do 14unicíplo de Tianguá,'CE
12.1.1. A Ordem de Compra emitida conterá a descrição do objeto e a respectiva quantidade em m'(metros cúblcosl, devendo a
contratante realizar a busca do material a ser entregue conforme o registra, no local de fornecimento no$ limites do Município de
Tianguá/CE, sendo esta ordem de compras enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu
endereço eletrõnlco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores ou da própria ata de rfl:gistro de preços.
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!2.4.2. Obsewadas as determinações e orientações mnstanees da Ordem de Compra. < coÊ tratado deverá dIspoR bilêzar local de
foínwine ío os iim tes do Município de Tianguá/CE, denso do prazo e ho árias previstos, oportunidade em que fe②berà o atesta da
entrega dos produtos.
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civildo fornecedor por vício de quantidade, qualidade
ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste editalquanto ao$ produtos entregues
12.1.4. Poderão $er firmados contratos decorrentes da ata de registro de preços, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão
a todas as disposições constantes da Lei N'. 8.666/93 inclusive quanto às prorrogações. alterações e rescisões
12.2. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO: Os produtos lcitados deverão $eí disponibilizados em até 24(vinte e quatro)
horas úteis, após a entrega do pedido de compra, de acordo com a demanda definida pela contratante, da seguinte formal
a} A Contratante será responsável pela busca do material na local do fornecimento, considerando a quantidade de met'os cúbicos
expressos na ordem de comprai
b} A conlíaiada disporá de lccalde foroecllnento no$ limites do h4unÉcipio de Tlanguá/CE
12.2.t. Para Q oyeíc deste certame; deverá ser emi$da cabra e nota $scai en nome do Mü icipio de Tiaõgüâ-Ce.
't2.2.f..t . AS informações necessárias Faia emissão da natura e nota fiscaldeverão ser requer;das junto ao órgão soiicitante.
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos prestados às normas e exigências especificadas neste editale na proposta
de preços vencedora a Administração os recusará. devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (v nte e quatro) horas adequados
às supracitadas candi③es. sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento
12.2.3. As prürrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissivo legal e conveniência atestada pelo
Município de líanguá-Ce.
12.3. Os produtos licitados deverão ser disponibiliza observando rigorosamente a$ condições contidas no termo de referência, nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de praças: bem ainda às normas vigentes assumirão o icitante
vencedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal. estaduale municipal. bem
como. quaisquer encargos jud ctals au extrajudiciais, saiam {rabaEhlstas* previdenclãrÉos. 6scats e comerciais resultantes da execução da
fornedmen$o que lhes seyaa imputáveis, indusive con ilação a tefceiros* e aiitda
a} A reparar; corrigir: remover ou subs6hltr; ês suas expensas no !olalcu em parte: os produz:ls efn que se veüãcarem viçi08: defeitos cu
incoTrecoesl

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros. de!)orientes de sua culpa ou dolo na entrega
dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado
c) Indicar proposto, aceito pela Administração. para representa lo na execução do contrato. As decisões e providências aue
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas aüs seus superiores em tempo hábil para a
adição das medidas con\enientes
d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos 5rgãas solicitantes
e) O obleto desta licitação deverá ser fornecida em até 24(vinte e quatros horas úteis. após b entrega do pedido de compra. de acordo
com a demanda dehnida pela contratante em m' Imetros cúbicos}, da seguinte forma
Q Â Co traia {e será responsãvelpela busca dc material Q le Idc fornece en o. consideíand a antldade de rneefos cóbtccs:
expõe o$ aa Ordem de compra:
g} A contratada disporá de focal de fornecimento nos limites do taunicípio de Tiangua/CE
12.4. A execução do contrato será acompanhada e $scalizada especialmente designado. pela Secretaria r\lunicipalde nfraestrutura: de
a⑦rdo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93, doravante denominado FISCAL DE CONTRATO.
12.4.1 . O FISCAL de contrato ora non'inado poderá ser alterado a qualquer momento, jusliHcadamente: caso haja necessidade por parte
da(s) contratantejsl

13.1. PREÇOS: O$ preços ofertados de/em ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas
previdenciários. fiscais e comerciais. taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, clistos e demais despesas previsíveis que

i3.2. ?AGAMCNTO: O pagamento será feito aa proporção da enüega óos píod Êo$ soiici alhos, segundo as ORDENS OE COMPRAS
expedidas pela Adminfskaçâo. de confomidade com as notas hscais/faiuías devidamente atestadas pelo gestor da despesa
acompanhadas das certidões federais. estaduais e municipais do licitante vencedor. todas atualízadas, observadas as condições da

13.2.1. O pagamento será efetuado ern até 3) (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada ro subirem 13.2
observadas as disposições editallcias. através de crédito em conta bancária ou através de cheque nominal
'13.3. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são irreajustáveis
13.4. REEQUILÍBRIO ECONÕldlCO-FINANCEIRO= Na hipótese de sobrevivem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
②nsequências incalculáveis, retardadoíes ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda. em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do priricipe, conâgurando álea económica extraordinária e extracontíatual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonskãG8 !al slUação e terno adtbve, ser íestaneleclda a relação que as partes pacfuaram Inlctalmente entre os encargos do

proposta
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contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração da fornecimento: objetivanda a manutenção do aqui
económico-financeiro inicialdo contrata. na forma do art. 65. 11, "d" da Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada

ü'io

14-t . O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua prapasta de preços, não assinar a ata de registra de preços ou terna
de eontrato* deixar de enkegar ou apresentar documentação {aisa exigida para o ③üane* ensejaf o fetaídanento da execução do
fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se de modo inidõneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e ⑦ntratar com o Município de Tianguá-Ce, e será descredenciado no Cadastro do Município de
Tianguá-Ce. pelo prazo de até 05(cincojanos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçães legais
1. Multa de 20VI(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) Recusar em celeorar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente quando regularmente convocada
b} Apresentar documentação falsa exIgIda para Q certame
c Nãc manbveí a proposta ou lance
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar«se de modo inidõneo
11. Multa moratória de 0,3% (três déçirros por cento) por dia de atraso na prestação dos produ os, contados da recebimento da Ordem de
Compra no endereça constarte do cadastro de fornecedores au da ata de registro de preços: até o limite de 15% jquinze por centos sobre
o valer da contrato: caso seja inferior a 30 (trinta) dias
!!!. Multa moratória de 20% {vlnte por centos sobre o valor dü contrato. na hipótese de atraso superior a 30 {tfinta} dias na enkega dos

14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da prestação dos produtos, à$
atividades da Adrninlstraçâo, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, au dcscumprimenta por parte do licitante de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento. na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que a
complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei NO
8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei N'. l0.520/02* as seguintes penas:
a} Advertência:
b Muita de ]% {um por ce! to} eíé 20% {viníe por centos scníe o valor obletc da requislçã8. ou do valor global máximo da aia ou do
contrata, conforme o caso.
14.3. O -/alar da multa aplicada deverá $er recolhido ao tesouro municipalna preza de 05 lcíhco) dias a contar da notíücação ou decisão
do recurso. por meia de Documento de Arrecadação rlunicipal- DAFd
14.3.1. Se o valor da muita não for pago. ou depositado, será automaticamente descontado daõpagamento a que o licitante fizerjus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licltante, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito coma
dívida aviva do aualciplc e cobrado mediante processo de execução $scal, con cs encargos correspondentes.
t4.4. O beneü:ciàrio da ata terá o regisíro de seu píe③ cancelado quando:
14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de pre@s e/ou contrato
14.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

14.4.3. Nâo aceitar reduzir Q seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercador
14.4.4. Tiver presentes razões de interesse público
44.5. PROCEDIMENTO AoiaiN!$TnATivC: As sanções serão aplicadas após regular processo admlnistm$vc: assegurada a ampla
defesa e o contraditório.

14.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditórioje à ampla defesa, garantidos os seguintes
prazos de defesa:
a) 05(CEnmjdias úteis para as sanções exclusivamente de multa. adveüência e cancelamento do registro do preço
b) lO(dezl dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar çoru o hlunicípio de Tianguá Ce; e descredenciamento no
Cadastro de Fornecedores do hlunicipio de Tianguá-Ce. pelo prazo de até 05(cnlcol anos
!4.5.2. Faia todo ato co ve ie te ou i icitc que tenha indicio de causei dapc ou pieluizo,a Admi ist ção P btica ou eráêo deverá
inaugurar um procedimento administrativo de apuíação dos fatos. Os casos ocorridos d\líante os pro③dimentos licitatórios serão
comunicados oHcialmente e. devidamente instruído, pela Pregoeiro à Procuradoria Geraldo ítlunicípio para apuração lhos casos ligados
a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria

aceitável

15.t. As normas que discip íman este pfdáão iêrãã sempre intérpretadaé em favor da ampliação da disputa entre as interessadas
aíendldcs ol temesse público. sem wnpren 11neRto da seguaa② e dc Q laff cic ne $ 8 AdmllsÍra@o
4 5.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo órgão $olicitante da licitação, nos demais casos
15.3. O não atendimento de exigências forrnaís não essenciais não importará no afastament ) do licitante. desde que sejam possíveis a
aferição da $ua qualidade e a exala compreensão da sua proposta durante a realização da se são pública deste Pregão
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contrnbção
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45.5. A formalização da aia de regisiro de preços não gera ac bene$ciãrio direito de fomeçimen a, ma$ apenas mera expectativa de
contratação.
15.6. A formalização da ata de registro de preços só gera ao beneüclário do reglstro a obrigação de prestar o ordem de compras quando
expedida a competente Ordem de Compra ou celebrado Q competente termo de contrato
15.7. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente
edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
4 S.8. O orçaneRto básico terá caíátef sigiloso conhrne DECRETO N' i0,024, DE 20 DE SEfg&4BRO DE 28t9,
IS.9 A Adminishação disponibilizará meios de divulgação e ampla acesso aos preços praticados no registro objeto dessa licitação
15.10. A homologação do presente procedimento será de competência do órgão solicltante
15.11 Na contagem dós prazos estabelecidos neste edital. exclui-se o dia de inicio de c{)ntagem e inclui-se o dia do vencimento
observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município de Tianguá-Ce. exceto quando for
expressamente estabelecido em contrário.
15.'t2. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reallza@o do certame na data
píeüsta. a sessão será íemaícada para nc mínimo 24h {vinte e quatro) horas a wnlar da respectiva data
15.13. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente editalserá competente o Foro da Comarca de Tianguâ-Ce
15.14. Quaisquer informações e cópias do editale anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do Município de Tianguá-Ce, em sua
sede localizada na à Av. Moisés Moita, 785, Nenê Plácido, das 8:00h às 14;00h e ou pelo sitio eletrânico do Tribunalde Contas dos
hlunicipics do Estado do Ceará(TChlJ'CEl: www:!gg.EgSgzbE. Site oâcial do f,lunicipio de lianguá: https://v /.v.tiangua.ce.gov.br.' e'ou
ícitacao@tlangua.ce.gov.br
$.1$, Todas a$ R as inerentes a$ cenÍrataçõe$ ao cbjetc deste ceRaⓕe, discflml abas W te mo de íefeíê çla deste edlla!, deverão
ser mínudosamente observadas pelos ficitantes quando da elaboração de suas propostas de preços

Tíanguâ-Ce, 12 de dezembro de 2022.

)EIRA AI
Pregoeiro Municipal
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